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Projeto de Lei nº 24/2024 
 

 
 
Confere denominação à Academia Popular 
localizada no Ginásio Poliesportivo Pres. 
Tancredo Neves de “Academia Popular 
Alexandre Flausino”.  
 

 
 
O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara 

Municipal aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica denominada de “Academia Popular Alexandre Flausino” à 

academia localizada no Ginásio Poliesportivo Pres. Tancredo Neves, em Alfenas/MG.  
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Alfenas, 26 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

Márcio Fernando Costa 
(Márcio Dunga) 
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JUSTIFICATIVA: 
 

 
O projeto ora proposto visa denominar de “Academia Popular Alexandre 

Flausino” à academia localizada no Ginásio Poliesportivo Pres. Tancredo Neves, em 
Alfenas/MG. 

 
Essa iniciativa objetiva honrar a memória desse profissional que tanto 

trabalhou na parte da educação esportiva de nossa cidade, tendo atuado por muito 
tempo junto às crianças e aos jovens, enquanto professor de Educação Física. 

 
Conforme detalhado em sua história de vida que segue anexa, Alexandre 

Flausino acreditava na educação como ferramenta transformadora e unia sua 
formação em Educação Física para fazer com que o esporte e a educação fossem 
difundidos por onde passava.    

 
Além das questões suscitadas, foi um exímio defensor da educação 

pública, onde, através do Sind-UTE travou diversas lutas pela melhoria das 
condições de trabalho e pela melhoria na qualidade do ensino público no Estado de 
Minas Gerais, portanto, é preciso homenagear àqueles que contribuíram para o 
desenvolvimento do município. 

 
Tendo em vista o alcance social da medida espero que o presente Projeto 

de Lei seja acolhido e aprovado. 
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